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INDICAÇÃO nº 40/2019    
Exmª Srª Presidente,
Exmªs Srªs e Srs. Vereadores.


O Vereador Irani Fernandes, vem respeitosamente, nos termos do artigo 146, do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, após aprovado pela douto Plenário desta Casa Legislativa, que seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, INDICANDO a abertura de um novo edital para a contratação emergencial de Agentes de Combate às Endemias.
                                             JUSTIFICATIVA


A contratação se faz necessária para o atendimento de excepcional interesse público na Vigilância Sanitária e Epidemiológica no combate preventivo a hipóteses de surto endêmico, quando foram registrados 1.564 focos do mosquito Aedes Aegypti, transmissor da dengue, zika, chikungunya e febre amarela.


A seleção para a realização das contratações ocorreu recentemente através de Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital nº 05/2019. 


O Agente de Combate às Endemias deveria preencher os seguintes requisitos para a contratação: 


I - já ter exercido a função de Agente de Combate às Endemias, com a aprovação em Processo Seletivo de provas, ou provas e títulos; 


II - ter sido aprovado em curso de introdução ao exercício da função, conforme determina a legislação vigente; e 


III - ter concluído o ensino médio. 


Ao final, apenas 25 agentes preencheram os requisitos e foram contratados, conforme a ATA nº 02/2019, da Comissão de Coordenação Técnico-Administrativo do Processo Seletivo Simplificado, nomeada pela Portaria nº 031/2019. do Executivo, sendo que 14 candidatos deixaram de serem aproveitados por não terem atendidos a alíneas  “c” e/ou “d”, do subitem 3.1.1 do Edital nº 05/2019. 


Esse número de agentes contratados (25) não vem atendendo no dia a dia a quantidade de Agentes exigida pela "Contratação em Emergência" - que propôs um número de Agentes (50) suficientes para combater uma epidemia prestes a se instalar em Uruguaiana. 


Portanto, essa situação impõe ao Poder Público a manutenção de equipes completas e permanentes voltadas à constante atuação preventiva.


Hoje, há informações de que em Uruguaiana, cerca de 100 pessoas já trabalharam como Agente de endemias - algumas durante 10 ou mais anos - e, por algum motivo não conseguiram preencher todos os requisitos exigidos para a seleção, como por exemplo a vaga exigência, dissociada da REALIDADE, que exige: "alínea “d”, subitem 3.1.1-ter sido aprovado em curso de introdução ao exercício da função".


O que importa neste momento tão crucial - devido ao número de focos fora de controle - é a EXPERIÊNCIA destas pessoas que trabalharam por 10 ou mais anos combatendo os focos de mosquitos. 


Portanto, sugerimos que um novo PL seja apresentado, nos mesmos moldes do PL 001/2019, com exigências que não tornem empecilho de aproveitamento da mão de obra qualificada de ex-Agentes com larga experiência em combate ao temido mosquito Aedes aegypti. 


Uruguaiana, RS., em 08 de maio de 2019.
                                                                     IRANI COELHO FERNANDES
                                                                        Vereador -  Progressista
